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• 
LEI NQ 1 2591 DE l.7 DE JUNHO DE 1 966.-

t:ispõe sÔbre abertura de crédl. to suplementar.-

O PREF:..l TO DO MUTIC:f PIO DE ASSDh 
A 

Faço saber que a Gamara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte leii 
Jirtigo lº • Pica aberto, nc> Departamento de Contabilidade, um cré

dito de� 171.137.62.6 (cento e setenta e um m1lhÕes1 C8J1 
to e tadntár:ecsete mil, seiscentos e vinte e seis cruzei• 
ros ), suplementar às seguintes verbas do orçamento vigen
te dn �:.uper1nt•�ndênc1a de Serviços e Obras da !:unicipali• 

.cadet 
3.1.1.0.9.0. Pessoal - itens.I,II e 04 Adicional • • •  @ 
3.2.§.0.8.3 - �ário Fam!11a. • • • • • • • • • • • • 

3.1.1.0.9.5 - lessoal - :L tens I9II,III e Oh f\dic!onnl. 

3.2.5.0.8.3 • salário ?arn!11a. • • • • • • • • • • • • 

3.1.2.0.9.5 - Material d1e Consumo - iton I • • • • • •  

3.1.�.o. 9. 5 - Gerviços a,e '2.'erceiros - Itens I e IV • • 

3.1.4.0.9.5- J::n.cargos Diversos - item! • • • • • • • • 

3.1.1.0.9.9 - Pessoal - :itens I,II,III,IV e 04 Ad.itio-
ml. • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

3.2.5.0.8.3 • Jal.ário Fam!iia • • • • • • • • • • • • • 

3.1.3.0.9.9 • cierv.l.ços de Terceiros • • • ••• • • • • • 

3.1.1.0.9.6 - Pessoal - itens. I1II1III e 04 .'.dicional. 
3.z.5.0.a.3 - Salário Fa:m.Ília. • • • • • • • • • • • • 

1.i.1.3.0.9.6 • Material Permanente - itens I e IV • • •  

3.1.1.0.9.2 - Pe��oal -itens'I.II,III,Iv,v,vII,VIII,IX 
. . . e Ola. Adicional • • • • • • • • • • • • •• 
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1.m.aa5 
948.ooo 3.2.5.0.8.3 - nal.ârio Fam!lia. • • • • • • • • • • • • 

3.1.2.0.9.2 - Material.de·consumo - itens I e II-a)Água 
e b) Esgoto. • • • • • • • • • • • • • • 2.500.000 

3.1.3.0.9.2 - Serviços de Terceiros - a) Ãeua - 1 tens· I · .  
· 

. . . . e II; e b) Esgoto. • • • • • • • • • • • 17.000.000 
4.1.3.0.9.2 - Mâterial f,ermnente -a)!gua; e b) E.sgÔto-

I • • • • •' • • • • • • • • • • • • • • • 38. 000. ()()(') 

3.1.3.0.9.2 - Serviços ê.e Terceiros • • • • • • • • • • 

4.1.2.0.9.2 - Material f-rma.nente. • • • • • • • • • • 

3.1.1.0.9.3 - Pessoal - 1tens.I1II e 04 Adicional • • • 

3.2.590.a.3 - sa1ár10 Fam!11a • • • . • • • • • • • • • • 

3.1.2.0.;9.3 - Material de Consumo . • . • • • • • • •• • • 

3.2�'5.0.48.3 - Salário Fam!l.ia. • • • • • • • • • • • • 

4.3.�.o.;1.3 - Flutuantes • Encargos do MunicÍpio • • • 

ns. 2� .... 

2.000.000 
3.000.000 
2.136.385 

. 96.ooo 
1.000.'000 

. 99.000. 
J.4.000.'000.: 



LEI NG 1 2591 DE 17 DE.JUNHO DE 1 966.• 
a> ntinuação - ns .. 2 -

Artigo 29 - O valor do presente crédito será coberto com recursos 
financeiros provenientes do exeeaso de arrecadação pre

vis to para o corrente exercício • 

. 1rtigo 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicar ão, re
vogaàs as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de junho de 1 966.-
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lublicada no Departomento de Administração da Prefei tura1 em 17 
de junho de 1 966 ... 
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